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É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

13 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando
Dias Silva. — A Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.
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Anúncio

Processo n.º 522/03.1TYVNG
Requerente — BNP Factor — Comp. Intern. de Aqui. de Créditos.
Requerida — Viana & Irmão, L.da, e outro(s).

Dr.ª Ana Olívia Esteves Silva Loureiro, juíza de direito do 2.º Juízo
do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber que, por
sentença de 2 de Junho de 2005, proferida nos presentes autos, foi
declarada a falência da requerida Viana & Irmão, L.da, número de iden-
tificação fiscal 500687218, com domicílio na Rua de Camilo Castelo
Branco, 86, Alfena, 4445-053 Alfena, tendo sido fixado em 30 dias,
contados da publicação do competente anúncio no Diário da Repú-
blica, o prazo para os credores reclamarem os seus créditos, confor-
me o estatuído no disposto no artigo 128.º, n.º 1, alínea e), do
CPEREF.

Foi nomeado liquidatário judicial, o Dr. António Moreira Bonifácio,
com endereço no Edifício Ordem IV, rés-do-chão, piso 4-C, apartado
47, 4630-000 Marco de Canaveses.

20 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Este-
ves Silva Loureiro. — A Oficial de Justiça, Maria João Monteiro
Santos. 3000221691

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso

Abertura de concursos externos

Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com o
despacho do presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha
datado de 27 de Novembro de 2006, se encontram abertos, pelo pra-
zo de 10 dias a contar da data da publicação do presente aviso na
2.ª série do Diário da República, conforme preceitua o n.º 1 do ar-
tigo 28.º do Decreto Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os seguintes con-
cursos externos, para provimento de:

A — Um técnico superior de 2.ª classe — estagiário;
B — Um técnico superior de 2.ª classe — estagiário;

C — Um técnico profissional de 2.ª classe;
D — Um técnico de informática, grau 1, nível 1 — estagiário;
E — Dois assistentes de acção educativa — estagiário.

1 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, e Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

2 — Prazo de validade dos concursos — só para as vagas postas a
concurso, caducando com o seu preenchimento.

3 — Conteúdo funcional:

Concursos A e B — funções constantes do mapa I anexo ao
Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, no âmbito das licenciaturas
em Economia e Contabilidade e Administração, respectivamente;

Concurso C — funções constantes do mapa I anexo ao Decreto-
-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho, no âmbito de curso profissional nível III

em área de apoio à gestão de espaços municipais;
Concurso D — funções a desempenhar serão as constantes do n.º 2

do artigo 3.º da Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril;
Concurso E — funções a desempenhar serão as constantes do

anexo III do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho;

4 — Vencimento, local e condições de trabalho — as funções se-
rão exercidas na área do município de Albergaria-a-Velha, sendo as
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes
para os funcionários da administração local.

As remunerações a atribuir serão as correspondentes ao escalão 1,
índice 321 (concursos A e B), índice 199 (concursos C e E) e índice
290 (concurso D), da escala indiciária da administração local, presen-
temente fixado em 1033,36 euros, 640,62 e 933,57, respectivamente.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — os enunciados no artigo 29.º do Decreto-

-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter idade não inferior a 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o de-

sempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psicológico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Requisitos especiais — possuir, obrigatoriamente, como
habilitações literárias:

Concurso A — licenciatura em Economia;
Concurso B — licenciatura em Contabilidade e Administração;
Concurso C — adequado curso tecnológico, curso de escolas pro-

fissionais especializadas de ensino artístico, curso que confira certifi-
cado de qualificação profissional de nível III;

Concurso D — adequado curso tecnológico, curso de escolas pro-
fissionais especializadas ou curso que confira certificado de qualifica-
ção profissional de nível III em áreas de informática;

Concurso E — 12.º ano de escolaridade.

6 — Quota de emprego — de acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, nos concursos em que o
número de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior
a 3, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiên-
cia.

De acordo com o n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 29/2001,
de 3 de Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a pre-
encher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem preferên-
cia em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre outra prefe-
rência legal.

7 — Formalização de candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formuladas mediante requeri-

mento, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Albergaria-a-
-Velha, podendo ser remetido pelo correio até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, por carta registada com aviso de recepção,
para a Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha, Praça de Ferreira
Tavares, 3850-053 Albergaria-a-Velha, ou entregue pessoalmente na
Secção de Recursos Humanos, devendo nele constar os seguintes ele-
mentos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, estado civil, profissão, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, número de contribuin-
te, residência completa e telefone);




